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ATUALIZAÇÕES FEDERAIS 

Inflação em Porto Alegre é quase o dobro da média do país  

A calamidade climática que deixou grande parte do Rio Grande do Sul alagada durante 
semanas em maio refletiu-se nos preços de produtos e serviços comercializados no 
estado. No mês passado, a inflação na região metropolitana de Porto Alegre chegou a 
0,87%, quase o dobro do índice nacional, que ficou em 0,46%. 

A inflação na capital gaúcha foi a maior apurada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) em maio. Os dados se referem ao Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), divulgado nesta terça-feira (11) pelo IBGE. 

Para calcular a inflação oficial no país, o IBGE faz pesquisa de preços nas regiões 
metropolitanas de Belém, Fortaleza, Recife, Salvador, Belo Horizonte, Vitória, Rio de 
Janeiro, São Paulo, Curitiba e Porto Alegre, além do Distrito Federal, e dos municípios de 
Goiânia, Campo Grande, Rio Branco, São Luís e Aracaju. 

O peso da região metropolitana de Porto Alegre é de 8,61%, sendo o quarto maior, atrás 
de Belo Horizonte (9,69), Rio de Janeiro (9,43) e São Paulo, que responde por 
praticamente um terço (32,28%). 

Os itens que mais pesaram no bolso dos consumidores de Porto Alegre foram a batata-
inglesa, (23,94%), o gás de botijão (7,39%) e a gasolina (1,8%). Dos três, o único que 
teve alta em patamar próximo da média nacional foi a batata-inglesa, que subiu 20,61% 
no país. 

Já o gás de botijão (1,04%) e a gasolina (0,45%) tiveram avanços mais modestos no IPCA 
nacional. 

O grupo alimentos e bebidas subiu 0,62% no país e 2,63% em Porto Alegre. Enquanto 
hortaliças e verduras subiram 0,37% no país, em Porto Alegre houve alta de 14,88%. 

No caso das frutas, que ficaram mais baratas na média nacional (-2,73%), os porto-
alegrenses tiveram que pagar 5,52% a mais na comparação com abril. 

Pescados também ficaram mais baratos no país (-0,28%) e mais caros em Porto Alegre 
(3,44%). Outra grande diferença foi no preço de aves e ovos, que subiram 0,35% no país 
e 4% na capital gaúcha. 

Leite e derivados, que pressionaram a inflação nacional com expansão de 1,97% no 
preço, ficaram mais caros ainda na região afetada pelas chuvas (4,38%). 

Apesar de o IPCA em Porto Alegre se aproximar do dobro da inflação nacional, três dos 
nove grupos de preços pesquisados tiveram deflação na capital gaúcha, ou seja, ficaram 
mais baratos. São eles artigos de residência (-1,54%), saúde e cuidados pessoais (-0,02) 
e comunicação (-0,41%). 

Além do IPCA, que mede a inflação para famílias com renda entre um e 40 salários 
mínimos, o IBGE divulgou também o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
que tem metodologia de coleta semelhante à do IPCA, mas com pesos ajustados para 
refletir o padrão de consumo de famílias com rendimento entre um e cinco salários 
mínimos. 
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Por esse índice, que dá mais peso aos alimentos, a inflação na capital gaúcha mais que 
dobrou em relação à media nacional, chegando a 0,95%. No Brasil o INPC foi de 0,46% 
em maio. 

Coleta no Sul 

A situação de calamidade prejudicou a coleta presencial de preços. Em situações 
comuns, cerca de 20% dos dados são coletados de forma presencial. Em maio, esse 
patamar chegou a 65% na região metropolitana de Porto Alegre. 

Alguns produtos não puderam ter os preços coletados presencialmente, nem de forma 
remota. Para casos como esses, o IBGE faz a imputação de dados, uma técnica 
estatística já prevista na metodologia. 

Segundo o gerente da pesquisa, André Almeida, a imputação não distorce os resultados. 
“Os critérios são previstos na metodologia e seguem práticas recomendadas 
internacionalmente. Isso faz com que tenhamos segurança”, afirma. 

“Um dos critérios de imputação mais adotados é ver qual a média de preço observada em 
locais parecidos e imputar esse preço”, descreve. André Almeida dá o exemplo do arroz: 
se o produto não é encontrado em um mercado, pode ser usada a média de preços 
encontrada em estabelecimentos semelhantes. 

Entre os itens que tiveram dados imputados, o pesquisador cita produtos comercializados 
em feiras livres, mercados e drogarias de menor porte e serviços como reparos de 
geladeiras, de bicicletas e de estofados, entre outros. 

Próximos meses 

O gerente da pesquisa destaca que ainda não é possível fazer uma previsão de como 
será a tendência da inflação no Rio Grande do Sul e os efeitos no Brasil, mas aponta 
fatores que podem influenciar no comportamento dos preços. 

"Toda a situação de calamidade vivida no estado impacta as cadeias produtivas, a 
infraestrutura de logística, tanto de alimentos como de bens industriais. A fertilidade do 
solo deve ser afetada, existe a dificuldade de plantio, escoamento dos alimentos e 
comercialização", diz André Almeida, lembrando que o Rio Grande do Sul é o principal 
produtor de arroz do país, com grande participação na produção de grãos, como soja, 
milho, trigo, de frutas, hortaliças e carnes. 

"A gente precisa aguardar para saber como isso vai se dar ao longo dos próximos 
meses", faz a ressalva. 

 

 
Fonte: Agência Brasil 

Receita Federal envia mais de 16 mil cartas de Aviso para Regularização de Obras 

A Receita Federal enviou 16.188 cartas contendo "Avisos para Regularização de Obras" 
para 14.501 contribuintes pessoas físicas e 1.687 pessoas jurídicas, responsáveis por 
obras localizadas em todos os estados da federação, exceto o Amapá e o Distrito Federal. 
Cada obra selecionada tem área de construção a partir de 150 m² e alvará expedido pela 
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prefeitura do município de localização da obra predominantemente no ano de 2019. O 
prazo indicado nos avisos para cumprimento da regularização é 10/07/2024. Este é o 
segundo lote de correspondências enviadas este ano. 

As orientações completas para regularização das obras estão na correspondência 
encaminhada aos contribuintes. Todos os procedimentos devem ser efetuados 
exclusivamente por meio do Portal e-CAC, que pode ser acessado através de link na 
página inicial da Receita Federal (gov.br/receitafederal). 

A Receita Federal alerta para eventuais tentativas de fraudes utilizando-se da tentativa de 
regularização. A Receita Federal não envia SMS ou mensagens de Whatsapp com links, e 
tampouco realiza cobrança de tributos por boleto, pix, depósito ou qualquer forma de 
cobrança que não seja o DARF (Documento de Arrecadação de Receitas Federais). O 
contribuinte deve verificar se o site em que ele está realizando suas transações com a 
Receita Federal está no domínio .gov.br 

Ao fim do prazo estabelecido, aqueles contribuintes que não regularizarem suas obras 
serão objeto fiscalização e lavratura de auto de infração. As multas para quem não 
regularizar espontaneamente sua obra podem variar de 75% a 225% dos tributos devidos. 
As cartas enviadas são uma oportunidade para que a regularização ocorra sem o 
pagamento das multas, estimulando a conformidade e privilegiando a orientação ao 
contribuinte antes da punição. 

Obs.: No caso dos municípios do estado do Rio Grande do Sul com decretação de estado 
de calamidade pública decorrente dos eventos climáticas ocorridos no mês de maio, 
foram excluídas as cartas relacionadas a obras localizadas nestes municípios e aquelas 
cujos responsáveis têm domicílio nestes municípios. 

 

Fonte: Receita Federal 
 

Entenda: STF retoma julgamento sobre índice de correção do FGTS  

Está na pauta de julgamentos do Supremo Tribunal Federal (STF) nesta quarta-feira (11) 
uma ação em que o partido Solidariedade questiona a aplicação da Taxa Referencial (TR) 
na correção dos saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). O tema é discutido na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5090). 

O FGTS, criado em 1966, visa garantir a formação de uma reserva financeira para 
proteger os trabalhadores demitidos sem justa causa. Os valores são depositados 
mensalmente pelo empregador numa conta bancária aberta em nome do empregado e 
vinculada ao contrato de trabalho, e podem ser sacados após a rescisão ou em algumas 
situações específicas, como a compra da casa própria. A TR, por sua vez, é uma taxa de 
juros de referência para a atualização monetária de algumas operações de crédito e 
aplicações financeiras. 

Com as Leis 8.036/1990 e 8.177/1991, a taxa passou a ser referência para a correção dos 
depósitos no fundo. Hoje, a rentabilidade do FGTS é de 3% ao ano, mais a variação da 
TR. Assim, o aumento ou a queda da taxa tem impacto no saldo das contas do FGTS. 

Defasagem 
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Na ação, o Solidariedade sustenta que a TR está defasada em relação ao Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC) e ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E), que medem a inflação. Argumenta que a TR não é um índice de 
correção monetária e que a atual fórmula gera perdas aos trabalhadores, uma vez que os 
saldos não acompanham a inflação. Assim, pede a declaração de inconstitucionalidade da 
aplicação da TR aos depósitos do FGTS. 

Políticas públicas 

De outro lado, a União defende que, além de ser patrimônio do trabalhador, o FGTS é um 
importante instrumento para a concretização de políticas de interesse de toda sociedade. 
Assim, aumentar o índice de correção reduziria a possibilidade de financiamento de obras 
de saneamento básico, infraestrutura urbana e habitação com recursos do fundo. 

Julgamento 

A ação começou a ser julgada em abril de 2023. Até o momento, há três votos para 
assegurar que o conjunto da remuneração do FGTS seja, no mínimo, igual ao da 
caderneta de poupança. A remuneração desse investimento, hoje, é calculada de acordo 
com o patamar da taxa básica de juros da economia, a Selic, podendo ser de 0,5% mais a 
variação da TR (se a Selic estiver acima de 8,5% ao ano) ou equivalente a 70% da Selic 
mais a variação da TR (se a Selic estiver igual ou abaixo de 8,5% ao ano). 

Essa é a proposta apresentada no voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso 
(presidente do STF), seguido pelos ministros André Mendonça e Nunes Marques. Barroso 
explicou que o FGTS é uma espécie de aplicação financeira obrigatória com remuneração 
extremamente baixa, muito inferior à dos investimentos mais conservadores. Ele citou o 
exemplo da caderneta de poupança, que, mesmo apresentando menores riscos e cujos 
valores podem ser sacados com mais facilidade, tem rendimento muito superior. Portanto, 
ao seu ver, os depósitos do fundo não podem receber correção inferior à da poupança. 

Em relação ao argumento de que os recursos do FGTS são utilizados para fins sociais 
relevantes, como financiamento habitacional, saneamento e infraestrutura urbana, o 
presidente do STF entendeu que não é razoável impor a um grupo vulnerável da 
população o custo integral de uma política pública de interesse coletivo, sem lhe 
assegurar, em contrapartida, uma remuneração justa. Em seu voto, o relator também 
estabelece que a nova regra só produziria efeitos para depósitos efetuados a partir de 
2025 

O julgamento será retomado com o voto-vista do ministro Cristiano Zanin. 

 

 
Fonte: Portal STF 


